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P refeitura do Município de J aguariúna 
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Jaguariúna- SP 

LEI Nº 2.586, de 22 de março de 2019. 

(De autoria do Vereador David Hilário Neto — PTB). 

Dispõe sobre denominação de via 

pública como Avenida Vereador Wilson 

Moreira de Santana. 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º O trecho da Rodovia SP 340 Km 135+400 até o Km 134+600 passa a 

denominar-se Avenida Vereador Wilson Moreira de Santana. 

Art. 2º O mapa de localização do logradouro público acima referido faz parte 

integrante desta lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a isposições 

em contrário. 

Prefeito 

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 

na data supra. 

Secretário de Governo
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